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Viçosa

DILIGÊNCIA

Considerando que a instrução do processo não foi suficiente de forma a permitir a
análise em sua íntegra, propomos que sejam solicitados os seguintes documentos
e/ou informações:

- planilha constando as fontes de recursos e valores que perfazem o total de crédito aberto
por excesso de arrecadação nos decretos 4708, 4710, 4762, 4763 e 4786;

- enviar as Leis nºs 2388 de 26/06/2014 e 2391 de 22/07/2014 e seus respectivos decretos.
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